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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0001107-35.2014.815.0151 
ORIGEM: 1a Vara da Comarca de Conceição
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado,  em
substituição à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Valdemberg Primo de Araújo
ADVOGADO: Paulo César Conserva (OAB/PB 11.874)
APELADO: Município de Conceição
ADVOGADO: Joaquim Lopes Vieira (OAB/PB 7539)

APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.
PAGAMENTO  DE  VERBAS  SALARIAIS  PRETÉRITAS.  PEDIDO
JULGADO  IMPROCEDENTE.  IRRESIGNAÇÃO.  INVESTIGAÇÃO
DE  FRAUDE  NO  CONCURSO  PÚBLICO.  AFASTAMENTO  DO
SERVIDOR DE FORMA INDEVIDA. POSTERIOR REINTEGRAÇÃO
AO  CARGO.  PERCEPÇÃO  DOS  SALÁRIOS  REFERENTES  AO
PERÍODO DE AFASTAMENTO. PLEITO CABÍVEL. REFORMA DA
SENTENÇA. PRECEDENTES. PROVIMENTO.

1.  “A  anulação  do  ato  de  demissão  'voluntária'  do  servidor,
porquanto maculado pelo vício da coação, e sua reintegração
ao  serviço,  dá  ensejo  ao  pagamento  das  parcelas
remuneratórias que deixou de perceber durante o período de
afastamento,  o  que  não  importa  em  enriquecimento  ilícito.
Nesse sentido: REsp 1.276.927/PR, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, Segunda Turma, DJe 14/2/12. 4. Agravo regimental
não provido.” (AgRg no AREsp 274.826/PI, Rel. Ministro Arnaldo
Esteves  Lima,  Primeira  Turma,  julgado  em  16/05/2013,  DJe
23/05/2013).
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2.  Do TJPB: “Havendo vício no ato que afastou o servidor do
cargo  para  o  qual  prestou  concurso  público,  com  a  sua
posterior reintegração ao posto anteriormente ocupado, deve
ser  reconhecido  o  seu  direito  à  percepção  dos  salários
referentes a todo o período do irregular afastamento”.  (TJPB,
ACÓRDÃO/DECISÃO do  Processo  n.  00013310720138150151,
1ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator:  Desembargador  José
Ricardo Porto, j. em 14-07-2015).

3. Provimento do apelo. 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba, à  unanimidade,  dar
provimento à apelação. 

Trata-se de apelação cível contra sentença (f. 46/48) do Juízo
de Direito da 1ª Vara da Comarca de Conceição que, nos autos da ação de
cobrança  ajuizada  por  VALDEMBERG  PRIMO  DE  ARAÚJO  em  face  do
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO, julgou improcedente a pretensão inicial.

O  autor/apelante  narrou  que  foi  nomeado  e  empossado  no
cargo  de  Técnico  de  Enfermagem,  em  20/12/2012.  Todavia  a
municipalidade  suspendeu  os  atos  de  nomeação  do  Concurso  Público
referente  ao  Edital  n.  01/2011  (Decreto  n.  002/2013),  para  fins  de
investigação de fraude no certame, situação que perdurou até novembro
de 2013, de modo que faz jus ao pagamento dos salários correspondentes
aos meses de dezembro/2012 a novembro/2013.

Sobreveio sentença (f. 46/48) com a seguinte ementa:

AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA  –  SERVIDOR(A)  PÚBLICA
MUNICIPAL  –  AUSÊNCIA  DO  PAGAMENTO  DOS  MESES  DE
DEZEMBRO  DE  2012  A  NOVEMBRO  DE  2013  –  SERVIDOR(A)
EMPOSSADO(A) QUE NÃO ENTROU EM EXERCÍCIO – AUSÊNCIA DE
OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR DE  EFETUAR O PAGAMENTO DOS
SALÁRIOS DO(A) PROMOVENTE – IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

Não comprovado que o(a) servidor(a) laborou no período informado
pelo(a)  promovente,  é  de  ser  julgado  improcedente  o  pedido  de
cobrança de valores.
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Irresignado,  o  apelante  (Valdemberg  Primo  de  Araújo),  nas
suas  razões  recursais  (f.  55/63),  alegou,  em  suma,  o  direito  ao
recebimento da remuneração preterida, acrescentando-se a condenação
em  honorários  de  sucumbência  em  favor  do  advogado  da  parte
recorrente.

Contrarrazões às f. 68/71.

Parecer ministerial sem opinar sobre o mérito (f. 75).

É o relatório.

       VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA 
Relator

Inicialmente, destaco que os requisitos de admissibilidade deste
recurso  obedecerão  às  regras  e  aos  entendimentos  jurisprudenciais  do
Código  de  Processo  Civil  de  1973,  porquanto  o  apelo  foi  interposto
(03.09.2015)  em  face  de  decisão  publicada  (27.08.2015)  antes da
vigência do novo CPC/2015.

Nesse sentido, o STJ editou o Enunciado Administrativo n.
2, in verbis:

Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a
decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos  de  admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações  dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do  Superior
Tribunal de Justiça.

A questão tratada nos autos diz  respeito  ao pagamento dos
salários do autor/apelante,  correspondentes aos meses de dezembro de
2012 a novembro de 2013. 

O processo revela que o apelante foi  aprovado em concurso
público, tendo sido nomeado e empossado em 20/12/2012 para exercer a
função  de  Técnico  de  Enfermagem (f.  15/16),  junto  ao  Município  de
Conceição (apelado). Entretanto o referido ato foi  suspenso  para fins
de investigação de fraude no certame, perdurando tal situação até
novembro  de  2013  (f.  18).  Em  razão  disso,  o  apelante  requereu  o
pagamento dos salários referentes ao período em que esteve afastado
(dezembro/2012 a novembro/2013).

De outro  lado,  a  municipalidade  ressaltou  que  “o  autor  não
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prestou serviço à edilidade no período cobrado na inicial, portanto não é
merecedor de reconhecimento processual para recebimento de qualquer
valor  dos  cofres  municipais,  sob pena de  embolsamento  indevido  (…).
Inexiste qualquer documento: contra-cheque, folha de pagamento, outro
similar, que autorize o pagamento pelo Município demandado ao autor.”

Acrescentou  que  o  autor/recorrente  não  juntou  documentos
capazes  de  provar  efetivamente  seu  intento,  pugnando,  ao  final,  pela
manutenção da sentença.

Assiste razão ao apelante. 

Isso  porque  a  condenação  ao  pagamento  dos  salários
retroativos  se  mostra  cabível  na  situação  em  comento,  porquanto  a
interrupção da respectiva prestação de serviço do autor/apelante decorreu
de  ato  irregular  da  autoridade  ré,  que  suspendeu  a  nomeação  do
promovente, impedindo-o do exercício de sua função.

Analisando o caderno processual, constata-se que o autor, após
lograr  aprovação  em  concurso  público,  foi  nomeado  e  empossado  no
cargo respectivo (f. 15/16), tendo sido impedido, todavia, de exercer sua
função.

Nos termos da Súmula 4731 do Supremo Tribunal Federal, pode
a Administração Pública, por motivo de conveniência e oportunidade, rever
seus atos ou anulá-los, quando ilegais. Mas tal poder de autotutela não é
absoluto,  porquanto devem ser  assegurados o  contraditório  e  a  ampla
defesa,  com  os  meios  e  recursos  a  ela  inerentes  (art.  5o,  LV,  da
Constituição Federal2).

In casu, embora a parte autora não tenha anexado o Decreto n.
002/2013, por meio do qual a municipalidade teria suspendido os atos de
nomeação  e  posse  do  Concurso  Público,  há  de  reconhecer-se  tal
suspensão  e  os  efeitos  dela  decorrentes,  ante  a  emissão  de  nova
Portaria  de  Designação  (n.  207/2013)  e  nova  Convocação (f.
17/18), além do reconhecimento do município apelado, conforme consta
nas contrarrazões. Vejamos:

Como é de conhecimento de todos, pois é fato público e notório, a
suspensão  das  nomeações,  entre  elas  a  do  requerente,  foi
necessária, e esta foi procedida na forma da lei, através de Decretos

1 Súmula 473: A administração pode anular seus próprios  atos,  quando eivados de vícios que os tornam
ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade,
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial.

2 Art.  5o (…)  LV  -  Aos  litigantes,  em processo  judicial  ou  administrativo,  e  aos  acusados  em geral  são
assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.
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administrativos, sendo que o Decreto de suspensão e de prorrogação
decorrem de fatos  lógicos  e necessários  a lisura  da administração
pública,  face  os  vários  indícios  de  violação  da  legalidade  e  da
probidade administrativa […] sendo que por força de determinação
do Ministério Público Estadual desta Comarca, em novembro de 2013,
foram revalidadas as nomeações, apesar do processo administrativo
ser pela anulação do concurso.

Quanto a assertiva de que o réu não procedeu com o pagamento dos
salários  correspondentes  aos  meses  de  dezembro  de  2012  a
novembro de 2013, de fato não o fez, nem poderia, já que durante
esse período o promovente não trabalhou, e as nomeações estavam
suspensas  pelas  razões  já  demonstradas,  pelo  que  não  faz  jus  o
requerente aos salários ora pleiteados […]. (sic, f. 70).

Ora, agindo de tal modo, a municipalidade atingiu diretamente
o  interesse  do  autor,  sem  que  fosse  –  com  base  em  suas  próprias
alegações – oportunizado o exercício do contraditório e da ampla defesa
ao  servidor,  individualmente.  Denomino-o  de  tal  forma  porquanto  a
condição de servidor é adquirida no momento da posse.

No mesmo sentido, destaco entendimento sumulado da Corte
Suprema:

Súmula 20: É necessário processo administrativo, com ampla defesa,
para demissão de funcionário admitido por concurso.

E desta Corte de Justiça:

APELAÇÃO.  REMESSA  NECESSÁRIA  CONHECIDA  DE  OFÍCIO.
MANDADO  DE  SEGURANÇA  IMPETRADO  NO  PRIMEIRO  GRAU.
SUSPENSÃO  DO  EXERCÍCIO  DE  SERVIDORES  DO  MUNICÍPIO  DE
ITATUBA  NOMEADOS  E  EMPOSSADOS  APÓS  APROVAÇÃO  EM
CONCURSO  PÚBLICO.  DECRETO  FUNDAMENTADO  EM  SUPOSTA
FRAUDE PRATICADA PELA EMPRESA ORGANIZADORA DO CERTAME.
AUSÊNCIA  DE  PROVA.  IMPUTAÇÕES  SUJEITAS  A  INCIPIENTE
INVESTIGAÇÃO  POLICIAL  E  MINISTERIAL.  PREVALÊNCIA  DA
PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DOS ATOS DE NOMEAÇÃO E POSSE.
NOMEAÇÕES SUPOSTAMENTE PRATICADAS NOS CENTO E OITENTA
DIAS  ANTERIORES  AO  FINAL  DO  MANDATO  DO  PREFEITO
SUBSCRITOR  DAS  RESPECTIVAS  PORTARIAS.  ALEGAÇÃO  DE
VIOLAÇÃO,  TAMBÉM,  DA  LEI  DAS  ELEIÇÕES.  NECESSIDADE,
INCLUSIVE  NESTES  CASOS,  DE  PRÉVIO  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO. DIREITO CONSTITUCIONAL AO CONTRADITÓRIO
E À AMPLA DEFESA. MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA CONCEDIDA NA
ORIGEM. APELO E REMESSA DESPROVIDOS. 1. É indispensável o
prévio  processo  administrativo  ensejador  do  contraditório
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para que o vínculo funcional formalmente estabelecido seja,
de qualquer modo, afetado. 2. A presunção de legalidade dos
atos de nomeação e posse prevalecem diante de imputações
de fraude praticada pela empresa organizadora de concurso
público,  sujeitas  a  incipiente  investigação  e  ainda  não
alcançadas  por  pronunciamento  judicial.  3.  A  alegação  de
violação  do  art.  21,  parágrafo  único,  da  Lei  de  Responsabilidade
Fiscal, e de desrespeito à legislação eleitoral, não torna despiciendo o
prévio  procedimento  administrativo,  porquanto,  mesmo  em  tais
casos, o STJ vislumbra a imperiosa necessidade de observância do
contraditório.”  (Remessa  Necessária  e  Apelação  n.  0202023-
66.2013.815.0201,  Quarta  Câmara  Especializada  Cível,
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, Publicado
em 19 de março de 2014).

Nessa  perspectiva,  vislumbro  que o  afastamento  do  servidor
público no período de dezembro de 2012 a novembro de 2013 decorreu
de ato maculado de vício da autoridade competente.

“Havendo vício no ato que afastou o servidor do cargo
para  o  qual  prestou  concurso  público,  com  a  sua  posterior
reintegração   ao   posto  anteriormente  ocupado,  deve  ser
reconhecido o seu direito à percepção dos salários referentes a
todo  o  período  do  irregular  afastamento”.  (TJPB,
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n. 00013310720138150151, 1ª Câmara
Especializada Cível, Relator: Desembargador José Ricardo Porto, j. em 14-
07-2015).

A Primeira Turma do Superior  Tribunal de Justiça, por ocasião
do julgamento do AgRg no AREsp 274826-PI, decidiu no mesmo sentido,
conforme se vê adiante:

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL  NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO
AOS ARTS. 458, II, E 535, II, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. REEXAME
DE  PROVA.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA  7/STJ.  REINTEGRAÇÃO.
SALÁRIOS  ATRASADOS.  PAGAMENTO.  ENRIQUECIMENTO
ILÍCITO. NÃO OCORRÊNCIA. PRECEDENTE DO STJ. AGRAVO NÃO
PROVIDO.

1.  Tendo  o  Tribunal  de  origem se  pronunciado  de  forma  clara  e
precisa  sobre  as  questões  postas  nos  autos,  assentando-se  em
fundamentos suficientes para embasar a decisão, não há falar em
afronta aos arts. 458, II, e 535, II, do CPC, não se devendo confundir
"fundamentação  sucinta  com  ausência  de  fundamentação"  (REsp

http://www.jusbrasil.com/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73
http://www.jusbrasil.com/topicos/10679306/inciso-ii-do-artigo-535-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
http://www.jusbrasil.com/topicos/10679381/artigo-535-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
http://www.jusbrasil.com/topicos/10691567/inciso-ii-do-artigo-458-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
http://www.jusbrasil.com/topicos/10691666/artigo-458-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
http://www.jusbrasil.com/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73
http://www.jusbrasil.com/topicos/10679306/inciso-ii-do-artigo-535-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
http://www.jusbrasil.com/topicos/10679381/artigo-535-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
http://www.jusbrasil.com/topicos/10691567/inciso-ii-do-artigo-458-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
http://www.jusbrasil.com/topicos/10691666/artigo-458-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
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763.983/RJ,  Rel.  Min.  NANCY  ANDRIGHI,  Terceira  Turma,  DJ
28/11/05).

2. Reconhecia a coação dos servidores públicos para que celebrassem
o termo de adesão ao desligamento voluntário, com base nas provas
produzidas por Comissão Parlamentar de Inquérito e de depoimento
de testemunhas, não há falar em inversão do ônus da prova. Por sua
vez, rever o entendimento firmado pelo Tribunal de origem encontra
óbice na Súmula 7/STJ.

3. A anulação do ato de demissão "voluntária" do servidor,
porquanto maculado pelo vício da coação, e sua reintegração
ao  serviço,  dá  ensejo  ao  pagamento  das  parcelas
remuneratórias que deixou de perceber durante o período de
afastamento, o que não importa em enriquecimento ilícito.
Nesse  sentido:  REsp  1.276.927/PR,  Rel.  Min.  MAURO  CAMPBELL
MARQUES, Segunda Turma, DJe 14/2/12. 4. Agravo regimental não
provido.  (AgRg  no  AREsp  274.826/PI,  Rel.  Ministro  Arnaldo
Esteves  Lima,  Primeira  Turma,  julgado  em  16/05/2013,  DJe
23/05/2013).

Tal  entendimento  também é  defendido  por  este  Tribunal  de
Justiça. Vejamos:

APELAÇÃO CÍVEL DA PARTE PROMOVIDA E REMESSA NECESSÁRIA.
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO.  IMPETRANTES
NOMEADOS E EMPOSSADOS. INDÍCIOS DE FRAUDE. CERTAME SOB
INVESTIGAÇÃO.  SUSPENSÃO.  CANCELAMENTO  DAS  PORTARIAS.
SERVIDORES EFETIVOS.  ILEGALIDADE.  NECESSIDADE DE PRÉVIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO. AFRONTA AO CONTRADITÓRIO E À
AMPLA  DEFESA.  DIREITO  À  REINTEGRAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM NESTE  PONTO.  -  O  afastamento  de  servidores  públicos
efetivos, em qualquer caso, não prescinde de prévio procedimento
administrativo,  ainda  que  hajam  fundadas  suspeitas  de  fraude  e
desrespeito à Lei de Responsabilidade fiscal e à legislação eleitoral no
respectivo  concurso  de  ingresso.  -  O  exercício  da  autotutela  pela
Administração  Pública  não  é  absoluto,  posto  que,  em  nenhuma
hipótese,  poderá  desrespeitar  o  direito  do  administrado,  sendo
imperioso  que  possibilite  o  conhecimento  e  a  impugnação  do  ato
pelos prejudicados, por meio de procedimento próprio, no qual sejam
assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  conforme  garantia
constitucionalmente  prevista.  -  No  caso  em  apreço,  o  Chefe  do
Executivo  municipal  editou  Decreto  suspendendo  todos  os  atos
decorrentes do concurso público investigado, cancelando as portarias
a ele referentes, sem o oferecimento de oportunidade ao exercício do
devido processo legal, ferindo direito líquido e certo dos impetrantes.
-  Correta  se  afigura  o  decisum de  primeiro  grau  que  concede  a
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segurança perseguida, determinando a reintegração dos impetrantes
cujas portarias de nomeações foram revogadas sem a garantia do
due process  of  law.  -  Desprovimento  do  apelo  do  Município  e
da  Remessa   Oficial.   APELAÇÃO  CÍVEL   DA  PARTE  AUTORA.
MANDADO   DE   SEGURANÇA.   CONCURSO   PÚBLICO.
CANCELAMENTO  DAS  PORTARIAS.  SERVIDORES  EFETIVOS.
ILEGALIDADE.   NECESSIDADE   DE   PRÉVIO   PROCESSO
ADMINISTRATIVO.  DIREITO  À  REINTEGRAÇÃO.  PAGAMENTO  DA
REMUNERAÇÃO  DEVIDA  DESDE  A  IMPETRAÇÃO  DO MANDAMUS.
REFORMA PARCIAL  DA  SENTENÇA.  -   Uma vez  reconhecido  o
direito da parte autora à reintegração, é devido o pagamento
das respectivas remunerações  desde a data de impetração do
presente  mandamus,  porquanto  a  interrupção  na  prestação  dos
serviços  se  deu  unicamente  pelo  ato  ilegal  de  exoneração  do
servidor.  (TJPB,  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  n.
00000562320138150151,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator Desembargador Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, j. em
14-04-2015). 

E, ainda, considerando a via eleita (Ação de Cobrança), deve
ser  reconhecido  o  direito  ao  recebimento  dos  salários  referentes  ao
período do irregular afastamento, em sua integralidade. Observemos:

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL.  MANDADO DE SEGURANÇA.
REINTEGRAÇÃO  AO  CARGO.  PROVIDÊNCIA  DELIBERADA
ADMINISTRATIVAMENTE  NO DECORRER DO WRIT.  EXTINÇÃO DO
FEITO.  PAGAMENTO  DAS  VERBAS  SALARIAIS  PRETÉRITAS.
INDEFERIMENTO  NO  PRIMEIRO  GRAU  DE  JURISDIÇÃO.
IRRESIGNAÇÃO. POSSIBILIDADE DE EFEITO PATRIMONIAL A PARTIR
DO  AJUIZAMENTO  DO  MANDAMUS.  RECONHECIMENTO  DE
ADEQUAÇÃO  DA  VIA  ELEITA  APENAS  NESSE  ASPECTO.  CAUSA
MADURA.  CONDENAÇÃO  AO  PAGAMENTO  DOS  SALÁRIOS
RETROATIVOS  QUE  SE  MOSTRA  PERTINENTE  AO  CASO.
PROVIMENTO DA SÚPLICA REGIMENTAL. - O mandamus mostra-se
adequado para a execução dos efeitos patrimoniais surgidos a contar
da data da impetração deste remédio constitucional, até a eventual
concessão da ordem. - Havendo vício no ato que afastou o servidor
do cargo para o qual prestou concurso público, com a sua posterior
reintegração  ao  posto  anteriormente  ocupado,  deve  ser
reconhecido o seu direito à percepção dos salários referentes
a  todo  o  período  do  irregular  afastamento. (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO do  Processo  n.  00013310720138150151,
1ª Câmara  Especializada  Cível,  Relator:  Des.  JOSÉ RICARDO
PORTO, j. em 14-07-2015). 

Nesse contexto, o Município de Conceição deve ser condenado
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ao pagamento da remuneração do servidor, desde a suspensão  até sua
efetiva reintegração.

Ante o exposto, dou provimento ao apelo, para condenar a
municipalidade ao pagamento dos salários não percebidos, desde a data
da nomeação/posse até a efetiva reintegração ao respectivo cargo.  Os
valores  deverão  ser  apurados  em  sede  de  liquidação  de  sentença,
aplicando-se os termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, modificado pela Lei
n. 11.960/09, aos juros moratórios e à correção monetária (IPCA).

Fixo os honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (mil reais).

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 06
de setembro de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                Relator


